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ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA N° 01/2025 

Aos quinze dias do mês de dezembro, do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezenove horas, reuniram-
se os vereadores no Plenário Lourino de Jesus Albuquerque, da Câmara Municipal de Amambai, 
Estado de Mato Grosso do Sul, situada à Rua Sete de Setembro, n° 3.359, sob a Presidência do Senhor 
Vereador Darei José da Silva, auxiliado pela Vice-Presidente, Vereadora Rosa Linda Rodrigues, pela 
Primeira Secretária, Vereadora Talyta Escobar da Silva Dias e Segundo Secretário, Vereador Runes 
de Oliveira, para realizarem a Primeira Sessão Extraordinária do ano de dois mil e vinte e cinco, com 
a presença dos Senhores Vereadores: Brasília Aparecida Neves Farias, Cassiano Dutra Cardozo, Éder 
Paulo Pinzan Mendonça, Joanir Martins, José Roberto dos Santos, Lígia da Silva Machado, Paulo 
Sérgio Gomes da Silva, Roberto Peres e Suzana Ulisses da Silva. O Presidente declarou aberta a 
presente Sessão na forma Regimental. Expediente: Iniciou a sessão com a leitura de um salmo. Em 
seguida, foi feita a leitura da Convocação para a presente Sessão Extraordinária. Na sequência, o 

Presidente passou para a Ordem do Dia: foi feita a leitura do Parecer das Comissões Competentes, 

referente ao Projeto de Lei Complementar GP n° 005/2025, que "Dá nova redação ao Código de 

Obras e Edificações do Município de Amambai-MS, e dá outras providências". O Presidente colocou 
em Discussão o Parecer das Comissões Competentes. Discutiram os vereadores: Talyta Escobar, 
Darci José da Silva, Éder Pinzan, Jota Roberto e Runes Sabão. Não havendo mais discussão, o Parecer 
foi aprovado por unanimidade. Logo após, o Presidente solicitou a leitura das Emendas apresentadas 
pelas Comissões Competentes, referente ao Projeto de Lei Complementar GP O 005/2025. Após, o 
Presidente colocou em discussão as Emendas Aditivas e Modificativas ao Projeto. Não havendo 
discussão, o Presidente colocou em votação as Emendas Aditivas e Modificativas ao Projeto de Lei 
Complementar GP n° 005/2025. Sendo as emendas aprovadas por unanimidade. Na sequência, o 
Presidente colocou em Primeira Discussão e Votação o Mérito do Projeto de Lei Complementar GP 
n° 005/2025. "Pela Ordem" a vereadora Talyta Escobar, solicitou a Mesa Diretora para que o Projeto 
de Lei Complementar GPn° 005/2025, fosse apreciado em Primeira e Única Discussão e Votação. O 
Presidente consultou o plenário e o pedido da vereadora foi aprovado por unanimidade. A seguir, o 
Presidente colocou em Primeira e Única Discussão e Votação o Mérito do Projeto de L i 
Complementar GP n° 005/2025. Não havendo discussão, o projeto foi aprovado por unanimidade. 
Em seguida, foi feita a leitura do Parecer das Comissões Competentes, referente ao Projeto de Lei GP 
n° 035/2025, que "Dispõe sobre o Uso e Ocupação do Solo no Município de Amambai-MS, e dá 
outras providências". O Presidente colocou em discussão o Parecer das Comissões Competentes. 
Não havendo discussão, o Parecer foi aprovado por unanimidade. O Presidente colocou em Discussão 
o Parecer das Comissões Competentes. Discutiu a vereadora Talyta Escobar. Não havendo mais 
discussão, o Parecer foi aprovado por unanimidade. Logo após, o Presidente solicitou a leitura das 
Emendas apresentadas pelas Comissões Competentes, referente ao Projeto de Lei GP n° 035/2025. 
Após, o Presidente colocou em discussão as Emendas Aditivas e Modificativas ao Projeto. Não 
havendo discussão, o Presidente colocou em votação as Emendas Aditivas e Modificativas ao Projeto 
de Lei GP n° 035/2025. Sendo as emendas aprovadas por unanimidade. Na sequência, o Presidente 
colocou em Primeira Discussão e Votação o Mérito do Projeto de Lei GP n° 035/2025. "Pela Ordem" 
a vereadora Talyta Escobar, solicitou a Mesa Diretora para que o Projeto de Lei GP n° 035/2025, 
fosse apreciado em Primeira e Única Discussão e Votação. O Presidente consultou o plenário e o 
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pedido da vereadora foi aprovado por unanimidade. A seguir, o Presidente colocou em Primeira e 

Única Discussão e Votação o Mérito do Projeto de Lei GP n° 035/2025. Não havendo discussão, o 

projeto foi aprovado por unanimidade. Dando prosseguimento, foi lido o Parecer das Comissões 

Competentes, referente ao Projeto de Lei GP n° 036/2025, que "Dispõe sobre o Parcelamento do 
Solo Urbano do Município de Amambai-MS, e dá outras providências". O Presidente colocou em 
discussão o Parecer das Comissões Competentes. Discutiu a vereadora Talyta Escobar. Não havendo 
mais discussão, o Parecer foi aprovado por unanimidade. A seguir, o Presidente solicitou a leitura das 
Emendas apresentadas pelas Comissões Competentes, referente ao Projeto de Lei GP n° 036/2025. 

Após, o Presidente colocou em discussão as Emendas Aditivas e Modificativas ao Projeto. Não 

havendo discussão, o Presidente colocou em votação as Emendas Aditivas e Modificativas ao Projeto 
de Lei GP n° 036/2025. Sendo as emendas aprovadas por unanimidade. Na sequência, o Presidente 
colocou em Primeira Discussão e Votação o Mérito do Projeto de Lei GP n° 036/2025. "Pela Ordem" 
a vereadora Talyta Escobar, solicitou a Mesa Diretora para que o Projeto de Lei GP n° 036/2025, 
fosse apreciado em Primeira e Única Discussão e Votação. O Presidente consultou o plenário e o 
pedido da vereadora foi aprovado por unanimidade. A seguir, o Presidente colocou em Primeira e 

Única Discussão e Votação o Mérito do Projeto de Lei GP n° 036/2025. Não havendo discussão, o 
projeto foi aprovado por unanimidade. A seguir, o Presidente passou para o Grande Expediente: Os 
vereadores dispensaram o uso da palavra de 07 (sete) minutos. E, nada mais a ser tratado, o Presidente 
declarou encerrada a presente Sessão Extraordinária, e a servidora Jucimara Barros Rodrigues lavrou 
a presente ata, que após lida, discutida e rovada, n -o Extraordinária, será assinada 
pela Primeira Secretária e o Presidente. 
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